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RESOLUÇÃO CUNI Nº 2932

Constitui Comissão Especial para a revisão da
regulamentação dos  processos de estágio
probatório de servidores técnico-
administrativos em Educação na UFOP.

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 392ª Reunião
Ordinária, realizada em 30 de abril de 2026, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Estatuto da Universidade Federal de Ouro Preto, aprovado
pela Resolução Cuni nº 1.868/2017, e no Regimento Geral da Universidade, aprovado pela Resolução Cuni
nº 1.959/2017;

Considerando o Decreto nº 12.374/2025 e a IN SGP/MGI nº 122/2025,

RESOLVE:

Art. 1º  Constituir Comissão Especial para a revisão da regulamentação dos processos
de  estágio probatório de servidores técnico-administrativos  em Educação na UFOP,  composta
pelos seguintes membros:

I - Paulo Fernando Teixeira de Camargo (Pró-Reitor de Gestão de Pessoas);

II - Tiago Teuber Marques (Coordenador de Desenvolvimento de Pessoas);

III - Vania Aparecida de Almeida Barbosa (servidora técnica-administrativa
da Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas); 

IV - Dois representantes da Comissão Interna de Supervisão (CIS), a serem indicados pela
Comissão;

V - Dois representantes do Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em
Educação da UFOP (ASSUFOP), a serem indicados pela entidade.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Ouro Preto, 30 de abril de 2026.

 

 

 

LUCIANO CAMPOS DA SILVA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Luciano Campos da Silva, REITOR(A), em 07/05/2026, às
20:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1101118 e
o código CRC D37DC466.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.003838/2021-85 SEI nº 1101118
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